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GABINETE DO PREFEITO
JUNTOS, CONSTRUINDO UM NOVO TEMPO! TAQUARUSSU

DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. || LEI MUNICIPAL N.° 617/2023

CONCEDE ABONO ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO DO
AGENTE PÚBLICO E POLÍTICO NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL NO MÊS DE
DEZEMBRO DE 2023.

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de Taquarussu,
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de sua atribuição conferida pela Lei Orgânica do
Município, faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu, na qualidade de Prefeito
Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1o Fica concedido aos agentes públicos e políticos do Poder Executivo
Municipal de Taquarussu, Mato Grosso do Sul, um abono especial de valorização, a ser
pago no mês de dezembro de 2023, na forma prevista na presente lei.

§ 1o - Para fins desta lei considera-se agente público toda pessoa física que
preste algum tipo de serviço continuado ao Poder Executivo Municipal.

§ 2o - Considera-se agente político, os titulares do cargo de “Secretário Municipal”.

§ 3o - Excluem-se da definição de agente político para fins desta lei, o prefeito e
vice-prefeito municipal.

Art. 2o Inclui-se como beneficiários do abono descrito nesta lei, os prestadores de
serviço, contratados por empresa terceirizada, para a limpeza pública, coleta seletiva,
compostagem e varrição de rua junto ao município de Taquarussu.

Parágrafo Único - Os favorecidos descritos no caput deste artigo serão
identificados mediante relação nominal apresentada pela empresa contratada.

Art. 3o O abono especial de valorização será pago em uma única parcela, no valor
de R$ 1.000,00 (mil reais) para os agentes citados no Art. 1o desta lei, que estiverem em
pleno exercício de suas funções no mês de outubro de 2023.

Parágrafo Único - O agente afastado por motivo de doença, fará jus ao abono,
desde que o período do afastamento não seja superior a 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 4o O abono especial de valorização será pago até o dia 22 de dezembro de
2023.

Art. 5o O abono especial de valorização não se incorporará para quaisquer efeitos,
à remuneração, aos vencimentos e proventos e sobre ele não incidirá vantagem alguma a
que faça jus o agente, vedada assim, a sua utilização, sob qualquer forma, para cálculo
simultâneo que importe em acréscimo de qualquer outra vantagem pecuniária.

Art. 6o Para os efeitos desta lei ficam excluídos os agentes que não áfè
quaisquer um dos seguintes requisitos: j
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I- Tenha sofrido no ano civil de 2023, alguma penalidade disciplinar, ainda que o
processo administrativo correspondente tenha sido instaurado no exercício anterior.

II- Cedidos para outros órgãos do Governo Estadual ou Federal.

Art. 7o Sobre o valor do abono de que trata esta lei não incidirão os descontos
relativos às contribuições devidas ao Regime Geral de Previdência Social - INSS e IRRF.

Art. 8o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias do exercício do orçamento do município.

Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

íovembro de 2023.Taquarussu- MS,

<U

IS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

RUAALCIDES SÂOVESSO, 267 TELEFAX (067) 3444-1122- CEP 79.765-000 TAQUARUSSU-MS.



ASSOMASUL
OS MONlCiPrOS Oc MATO GROSSO 00'

Terça-feira, 28 de novembro de 2023Diário Oficial N° 3474
•- XaAÇAQD
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Matéria enviada por MARILDA CARVALHO

LEI MUNICIPAL N.° 617/ 2023 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
CONCEDE ABONO ESPECIAL DE VALORIZAÇÃO DO AGENTE PÚBLICO E POLÍTICO NO ÂMBITO DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2023.
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO , Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de sua
atribuição conferida pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu, na qualidade de
Prefeito Municipal, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei :
Art. Io Fica concedido aos agentes públicos e políticos do Poder Executivo Municipal de Taquarussu, Mato Grosso do Sul,
um abono especial de valorização, a ser pago no mês de dezembro de 2023, na forma prevista na presente lei.
§ Io - Para fins desta lei considera-se agente público toda pessoa física que preste algum tipo de serviço continuado ao
Poder Executivo Municipal.
§ 2o - Considera-se agente político, os titulares do cargo de "Secretário Municipal".
§ 3o - Excluem-se da definição de agente político para fins desta lei, o prefeito e vice-prefeito municipal.
Art. 2o Inclui-se como beneficiários do abono descrito nesta lei, os prestadores de serviço, contratados por empresa
terceirizada, para a limpeza pública, coleta seletiva, compostagem e varrição de rua junto ao município de Taquarussu.
Parágrafo Único - Os favorecidos descritos no caput deste artigo serão identificados mediante relação nominal
apresentada pela empresa contratada.
Art. 3o O abono especial de valorização será pago em uma única parcela, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para os
agentes citados no Art. Io desta lei, que estiverem em pleno exercício de suas funções no mês de outubro de 2023.
Parágrafo Único - O agente afastado por motivo de doença, fará jus ao abono, desde que o período do afastamento não
seja superior a 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 4o O abono especial de valorização será pago até o dia 22 de dezembro de 2023.
Art. 5o O abono especial de valorização não se incorporará para quaisquer efeitos, à remuneração, aos vencimentos
e proventos e sobre ele não incidirá vantagem alguma a que faça jus o agente, vedada assim, a sua utilização, sob
qualquer forma, para cálculo simultâneo que importe em acréscimo de qualquer outra vantagem pecuniária.
Art. 6o Para os efeitos desta lei ficam excluídos os agentes que não atendam a quaisquer um dos seguintes requisitos:

Tenha sofrido no ano civil de 2023, alguma penalidade disciplinar, ainda que o processo administrativo
correspondente tenha sido instaurado no exercício anterior.

Cedidos para outros órgãos do Governo Estadual ou Federal.
Art. 7o Sobre o valor do abono de que trata esta lei não incidirão os descontos relativos às contribuições devidas ao
Regime Geral de Previdência Social - INSS e IRRF.
Art. 8o As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do
exercício do orçamento do município.
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Art. 9o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Taquarussu- MS, 27 de novembro de 2023.

CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Matéria enviada por Luiz Fernando Pigari Baptista

LEI MUNICIPAL N.° 618/ 2023 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
"CRIAR PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE ÁREAS PÚBLICAS OCUPADAS com CONSTRUÇÃO E
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DOAR OS LOTES DE TERRENOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO".
CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO , Prefeito Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuições legais na conformidade com o disposto no art. 57, da Lei Orgânica do Município de Taquarussu/MS.
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquarussu, Estado de Mato Grosso do Sul aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:
Art. Io . A presente Lei cria o Programa de Regularização Fundiária para as áreas públicas ocupadas irregularmente,
com construção já existente no lote, para fins habitacionais, ficando autorizado o Poder Executivo Municipal a
proceder a Transmissão do domínio, por meio de doação, dos lotes de terrenos urbanos de propriedade desta
Municipalidade, às pessoas constantes no Parágrafo Unico desta Lei.
Parágrafo único. A doação a que se refere esta lei alcança os seguintes Lotes:
Loteamento Hailton Augusto dos Santos
Quadra 100, lote 16, n° 344, Travessa João Sebastião Barbosa.
Lote 16 - 8.60 x 20 metros
Ocupante: Elson Fernandes Dantas, CPF 716.214.661-91
Código do Imóvel: 10134
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